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PARTE III - MAPA DE PESSOAL
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MUMcIPToDE O O
ESTREMOZ

Oo
Grandes Opções do Plano e Orçamento | 2023

CTFP
Termo
lncerto

LVLO

GTFP Tempo
Determinado

LVLO

2

CTFP Tempo
lndetermínado

ctPMO

1

LV

!

LO

1

1

I

2

7

1

3

I

1

1

Gomissão
de

Servlço

LVLO

'l

Aroa d€ FoÍmação
Académlca e/ou

Profissional

Licenciatura

Licenciatura

Licenciatura

Escolaridade Obrigatória

120 Ano de Escolaridade

Licenciatura

Escolaridade Obrigalória

120 Ano de Escolaridade

Licenciatura

Licenciatura

Licenciatura

Atribulções/Competênci
as/Atividades

Jornalismo e
Comunicação

Artes Visuais -
Multimédia

Design de Comunicação

Serviços Gerais

Administrativo

Turismo

Serviços Gerais

Administrativo

lnformática

lnformática

Sociologia

Economia

Gestão de Recursos
Humanos

Gargo/Carrel ralGategoria

Técnico Superior

Técnico Superior

Tecnico Superior

Assistente Operacional

Assistente Técnico

Técnico Superior

Assistente Operacional

Assistente Técnico

Coordenador de
lnformática

Técnico de lnÍormática

Técnico Superior

Técnico Superior

Técnico Superior

Gabl netes/Unldades/Subunldade
Orgânica

Setor Turismo

Setor Gestão Parque Feìras e
Eventos Temáticos

Gabinete Tecnologias de lnformação

Gabinete Gestão Qualidade e
Auditoria lnterna

Gabinete Apoio Desenvolvimento
Económico e Candidaturas

TOTAL de POSTOS de TRABALHO

sPt

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

LSR

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

ctP

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

MO

0

0

1

0

0

0

0

0

0

0

0

0

LV

0

1

0

0

0

U

0

0

0

0

0

0

0

LO

1

0

0

1

1

2

I
1

1

3

I

1

1
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MUNICÍPIODE O O
ESTREMOZ

Oo
Grandes Opções do Plano e Orçamento | 2023

CTFP
Termo
lncerto

LV

0

LO

2

2

CTFP Tempo
Determlnado

LV

0

1

LO

3

CTFP Tempo
lndeterminado

ctP

0

MO

1

1

LV

I

1

LO

3

'l

41

3

'l

1

z

'l

3

1

1

2

Comlssão
de

Servlço

LV

,|

1

LO

I

1

Area de Formação
Académica e/ou

ProÍissional

Licenciatura

Escolaridade Obrigatória

Escolaridade Obrigatória

12o Ano de Escolaridade

TOTAL IGABINETESI

Licenciafura

120 Ano de Escolaridade

120 Ano de Escolaridade

12o Ano de Escolaridade

120 Ano de Escolaridade

12o Ano de Escolaridade

Escolaridade Obrigatória

120 Ano de Escolaridade

12o Ano de Escolaridade

Atrlbulções/Competêncl
as/Ativldades

Comandanle Operacional Municipal

Serviços Gerais

Sapador Florestal

Administrativo

Dirigente lntermédio de 20 Grau [CheÍe de Divisáo]

Administrativo

Administrativo

Administrativo

Administrativo

Administrativo

Serviços Gerais

Administrativo

Administrativo

Gargo/Carrel ralcategoria

Assistente Operacional

Assistente Operacional

Assistente Técnico

Assistente Técnico

Coordenador Técnico

Assistente Técnico

Assistente Operacional

Coordenador Técnico

Assistente Técnico

Assistente Operacional

Coordenador Técnico

Assistente Técnico

Gabineles/Unldades/Subunidade
Orgânica

Gabinete Municipal de Proteção Civil

Divisão Administrativa e
Financeira

Setor Administrativo e de Apoio
Órgãos Autárquicos

Setor de Expediente Geral

Setor de Contabilidade

Setor de Tesouraria

TOTAL de POSTOS de TRABALHO

SPI

0

0

0

0

o

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

LSR

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

ctP

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

MO

0

0

0

4

0

0

0

0

1

0

0

0

LV

1

0

0

1

5

0

0

0

1

0

0

0

0

0

0

LO

0

3

2

1

47

1

1

1

2

1

3

I

I

2
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MUMcÍHoDE O O
ESTREMOZ

o
Grandes Opções do Plano

o
e Orçamento I 2023

CTFP
Termo
lnceÉo

LV

2

3

LO

0

CTFP Tempo
Determinado

LV

1

1

2

LO

1

1

2

CTFP Tempo
lndeterminado

ctP

0

MO

1

2

LV

1

1

6

LO

1

2

2

10

3

2

1

23

2

2

71

1

Gomlssão
de

Servlço

LV

0

LO

1

2

1

Area de Formação
Acadómlca e/ou

Profissional

Licenciatura

120 Ano de Escolaridade

Escolaridade Obrigatótia

Escolaridade Obrigatória

Escolaridade Obrigatória

Escolaridade Obrigatória

Escolaridade Obrigatória

Escolaridade Obrigatória

Escolaridade Obrigatória

Escolaridade Obrigatória

Escolaridade Obrigatória

TOTAT IDOTOMI

Licenciatura

12o Ano de Escolaridade

Atribulções/Competêncl
as/Atividades

Dirigente lntermédio de 3o Grau [CheÍe de Unidade]

Administrativo

Serviços Gerais

Canteiro

Construção Civil

Carpinteiro

Serralheiro Civil

Motorista

Motorista
Ligeiros/Pesados/Transp
orte Coletivo e/ou
Maquinista

Mecânico

Serviços Gerais

Dirigente lntermédio de 2o Grau [Chefe de Divisão]

Administrativo

Cargo/Carrelra/Categoria

Assistente Técnico

Assistente Operacional

Assistente Operacional

Assistente Operacional

Assistente Operacional

Assistente Operacional

Encarregado operacional

Assistente Operacional

Assistente Operacional

Assistente Operacional

Coordenador Técnico

Gabi netes/U nidades/Subunldade
Orgânica

Unidade Técnìca de Obras
Municipais

Setor Administrativo de Obras
Municipais

Setor Oficinas e de Apoio a Obras

Setor Gestão e Manutençáo ViatuÍas
Municipais

Divisâo Ambiente e Serviços
Urbanos

TOTAL de POSTOS de TRABALHO

sPl

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

2

0

0

LSR

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

1

0

0

ctP

0

0

U

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

MO

0

U

0

0

0

0

0

0

1

0

0

2

0

0

LV

0

0

0

0

0

1

1

0

0

1

11

0

0

LO

1

1

3

2

10

4

2

1

23

2

2

75

1

1Setor Administrativo de
Urbanos
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MUNICÍPIODE O O
ESTREMOZ

Oo
Grandes Opções do Plano e Orçamento | 2023

TOTAL dE POSTOS de TRABALHO

sPt

0

0

n

0

0

0

0

zô

0

0

11

0

2

39

LSR

0

0

1

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

1

ctP

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

MO

0

0

0

0

0

0

0

0

1

0

0

0

0

1

LV

0

0

0

0

0

0

0

5

1

0

4

0

z

12

LO

1

2

3

1

1

1

,|

zo

7

,|

22

1

3

72

CTFP
Termo
lncerto

LV

0

LO

o

CTFP Tempo
Determlnado

LV

I

I

LO

I
1

3

1

11

CTFP Tempo
lndelerminado

ctP

0

MO

1

I

LV

5

4

2

11

LO

'l

2

3

1

1

,|

1

17

6

1

19

1

2

57

Comissão
de

Serviço

LV

0

LO

I

Area de Formação
Acadórnlca e/ou

Profisslonal

Licenciatura

120 Ano de Escolaridade

Escolaridade Obrigalória

Licenciatura

Licenciatura

Licenciatura

Escolaridade Obrigatória

Escolaridade ObrigaÌória

Escolaridade Obrigatória

Escolaridade Obrigatória

Escolaridade Obrigatória

Escolaridade Obrigalória

Escolaridade Obrigatória

TOTAL IDASUI

Atribulções/Competênci
as/Atividades

Sociologia

Administrativo

Leitores de Contadores

Engenharia Biofísica

Engenharia Ambiente

Engenharia Agronómica

Higiene e Limpeza

Jardineiro

Canalizador

Serviços Gerais

Coveiro

Cargo/Carrel ralcategorla

Técnico Superior

Assistente Técnico

Assistente Operacional

Técnico Superior

Técnico Superior

Técnico Superior

Encarregado operacional

Assistente Operacional

Assistente Operacional

Encarregado operacional

Assistente Operacional

Assistente Operacional

Assistente Operacional

Gabinetes/Unidades/Subunidade
Orgânica

Setor de Planeamento e Gestão
Ambiental

Setor Gestão e Manutenção de
Espaços Públicos

Setor Abastecimento Água e
Saneamento Básico

Setor Feiras e Mercados
Tradicionais

Setor de Gestâo de CemitéÍios
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MUNICÍPIODE O O
ESTREMOZ

Oo
Grandes Opçôes do Plano e Orçamento I 2023

CTFP
Termo
lncerto

LVLO

CTFP Tempo
Determinado

LVLO

1

CTFP Tempo
lndeteÍminado

clPMO

I

1

1

1

LVLO

I

1

1

1

I

2

4

2

1

35

1

1

Comissão
de

Serviço

LVLO
Area de Formação
Académlca e/ou

Profisslonal
Licenciatura

Licenciatura

Escolaridade Obrigatória

Licenciatura

Licenciatura

120 Ano de Escolaridade

Escolaridade Obrigatória

Licenciatura

í 20 Ano de Escolaridade

Escolaridade Obrigatória

Escolaridade Obrigatória

120 Ano de Escolaridade

120 Ano de Escolaridade

Atribulções/Competêncl
as/Atividades

História

Ciências da lnformação e
Documentação

Serviços Gerais

Ciências da lnformação e
DocumentaÇáo

Gestão Turística e
Cultural

Administrativo

Serviços Gerais

Ensino Básico

Administrativo

Açáo Educativa -Serviços
Gerais

Administrativo

Administrativo

Cargo/Carrelra/Categoria

Técnico Superior

Técnico Superior

Assistente Operacional

Tecnico Superior

Técnico Superior

Assistente Técnico

Assistente Operacional

Técnico Superior

Assistente Técnico

Encarregado operacional

Assistente Operacional

Coordenador Técnico

Chefe de Serviço
Administração Escolar

Gabineies/U nidades/Subunldade
Orgânica

Setor de Biblioteca Municipal

Setor de Desenvolvimento Educativo

Selor de Desenvolvimento Educativo
(Delegação de Competências)

TOTAL de POSTOS de TRABALHO

SPI

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

LSR

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

ctP

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

MO

0

0

0

0

1

0

0

0

1

1

1

0

LV

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

LO

1

1

2

1

I

2

4

2

1

0

43

1

1

Página 86

tÜEre



MUNICIPIODE O O
ESTREMOZ

Grandes opções o" nt Jà.r.r"nto | 2023

CTFP
Termo
lnceÉo

LV

0

LO

1

1

a

5

CTFP Tempo
Determinado

LV

0

LO

1

14

CTFP Tempo
lndeterminado

ctP

I

MO

1

1

13

LV

2

3

LO

13

to

2

1

10

182

Comissão
de

Servlço

LV

0

LO

I

Area de Formação
Académlca e/ou

ProÍissional

120 Ano de Escolaridade

Escolaridade Oorigatória

Escolaridade Oorigatória

LicenciatuÍa

120 Ano de Escolaridade

Êscolaridade Obrigatória

Escolaridade Obrigatória

TOTAL IDDSCEDI

Atribuições/Com petênci
as/Atividades

Administrativo

Ação Educativa -Serviços
Gerais

Ação Social/Serviço
Social

Administrativo

Serviços Gerais

Auxiliar de Serviços de

Cargo/Carrel ralCategorla

Assistente Técnìco

Encarregado operacional

Assistente Operacional

Técnico Superior

Assistente Técnico

Assistente Operacional

Assistente Operacional

Gabinetes/Unidades/Subunldade
Orgânica

Setor de Desenvolvimento Social

Setor de Desenvolvimento Social
(Delegação de Competências -

Saúde)

TOTAL de POSTOS de TRABALHO

SPI

0

0

0

0

0

0

U

0

LSR

0

0

0

0

0

0

0

0

clP

U

0

0

0

0

0

0

1

MO

1

2

0

0

1

0

0

13

LV

0

2

0

0

0

0

0

3

LO

14

0

59

2

0

2

'13

202

375341242438017TOTAL GLOBAL 41212433428

LEGENDA

CTFP

LO

LV

MO

Contrato de Trabalho em Funções Públicas

Lugares Ocupados

Lugares Vagos

Lugares em Mobilidade

ctP

LSR

SPI

Cedência de nteresse Público

Trabalhador em Licença sem Remuneração

Trabalhador com Suplemento Remuneratório de Penosidade e lnsalubridade
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N.o Lugares Por Carqo/Carreira/Cateqoria

MUNrcrPro", o o
ESTREMOZ

Oo
Grandes Opções do Plano e Orçamento | 2023

RESUMO DO MAPA DE PESSOAL 2023

Total 7 I 38024 24 I ?4 5 7 ? 428 33 24 t 2 4L

CTFP

Termo
lncerto

ICTT|ncl

tv
0

0

0

0

0

1

0

0

0

0

0

2

to
0

0

0

0

0

0

0

0

L

0

0

6

CTFP Tempo
DeteÍmlnado

tcÍTDl

LV

0

0

0

0

0

0

0

0

2

0

0

3

LO

0

0

0

0

0

2

0

0

L

0

o

31

CTFP Tempo
lndeterminado ICTTI]

ctP

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

1

MO

0

0

0

0

0

3

0

1

1.4

0

3

3

w
0

0

0

0

0

4

0

0

3

1

2

t4

to
0

0

0

0

3

42

t
6

48

I
3

276

Comlssão
de

Serviço

LV

0

0

1

0

0

0

0

0

0

0

0

0

to
4

2

0

1

0

0

0

0

0

0

0

0

Dirisente lntermédio 2e Grau [Chefe de Divisão]

Dirigente lntermédio 3e Grau [Chefe de Unidade]

Comandante Operacional Mu nicipal

Coordenador de lnformática

Tecnico de lnformática

Técnico Superior

Chefe de Serviço de Administração Escolar

Coordenador Técnico

Assistente Técnico

Fiscal Municipal

Enca oO eracional

Assistente Operacional

TOTAT de POSTOS de TMBALHO

sPt

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

4L

LSR

0

0

0

0

0

1

0

0

0

0

0

1

ctP

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

L

MO

0

0

0

0

0

3

0

1

1.4

0

3

3

tV
0

0

t
0

0

5

0

0

5

T

2

19

to
4

2

0

L

3

44

1

6

50

L

3

313
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Descrição dos Postos de Trabalho

Página 89

Cargo/carrei ralcateg oria Conteúdo Funcional

Di rigentes lnterm édios

Atribuições e competências previstas no
Regulamento lnterno dos Serviços da Câmara
Municipal de Estremoz, publicado através do
Aviso n.o 1017812020, de 08/07, 2a Série, N.o 131

do DR, do Estatuto de Pessoal Dirigente, bem
como competências delegadas nos termos legais.

Comandante Operacional Municipal

Organiza/prepara processos inerentes ao serviço
que está sob a sua responsabilidade. Desenvolve
e aplica as polÍticas definidas superiormente, de
acordo com o aprovado nos órgãos do Município.
Assegura o cumprimento das obrigações dos
trabalhadores sob a sua alçada.

Técnico Superior

Funções consultivas, de estudo, planeamento,
programação, avaliação e aplicação de métodos e
processos de natureza técnica e/ou científica, que

fundamentam e preparam a decisão. Execução
autónoma ou em equipa de pareceres e projetos

com diversos graus de conrplexidade, e execução
de outras atividades de apoio geral ou
especializado nas áreas de atuação comuns,
instrumentais e operativas dos órgãos ou serviços.
Funções exercidas com responsabilidade e

autonomia técnica, ainda que com enquadramento
superior qualificado. Representação do órgão ou
serviço em assuntos da sua responsabilidade,
tomando opções de índole técnica, enquadradas
por diretivas ou orientações superiores.

Coordenador Técnico

Funções de chefia técnica e administrativa em
subunidade orgânica ou equipa de suporte, por
cujos resultados é responsável. Realização das
atividades de programação e organização do
trabalho do pessoal que coordena, segundo
orientações e diretivas superiores. Execução de
trabalhos de natureza técnica e administrativa de
maior complexidade. Funções exercidas com
relativo grau de autonomia e responsabilidade.

Assistente Técnico

Funções de natureza executiva, de aplicação de
métodos e processos, com base em orientações
claramente definidas, de grau de complexidade
medio, nas áreas de atuação comuns e nos vários
domínios dos órgãos ou serviços.

*jiÉtu:É<ì:t-:\È'



MUNcÍProDE O O
ESTREMOZ

Oo
Grandes Opções do Plano e Orçamento | 2023

Encarregado Operacional

Funções de coordenação dos assistentes
operacionais afetos ao setor de atividade e
realização de tarefas de programação,

organização e controlo dos trabalhos executados.

Assistente Operacional

Funções de natureza executiva, de caráter manual
ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais

bem definidas e com graus de complexidade
variáveis, assim como a execução de tarefas de
apoio elementares, indispensáveis ao
funcionamento dos órgãos ou serviços, podendo

comportar esforço físico. Responsabilidade pelos

equipamentos sob a sua guarda e pela correta
utilização, procedendo, quando necessário, à
manutenção e reparação dos mesmos.

Chefe de Serviço de Administração Escolar

Participar no conselho administrativo e, na

dependência da direção executiva da escola,

coordenar toda a atividade administrativa nas áreas

da gestão de recursos humanos, da gestão

financeira, patrimonial, de aquisições e da gestão do
expediente e arquivo.

Funções de supervisão, de coordenação técnica ou

de enquadramento de uma dada área de

especialização.

Técnico de lnformática

Atribuições e competências previstas no
Regulamento lnterno dos Serviços da Câmara
Municipal de Estremoz e as descritas no artigo 3o

da Portaria no. 358/2002, de 3 de abril

Fiscal Municipal

Funções constantes no artigo 39o do Regulamento
de Organização dos serviços do Município de
Estremoz, Aviso n.o 1017812020, de O8lO7, 2

Série, N.o 131 do DR

Coordenador de lnformática
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